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1. Cópia do Edital de Convocação 

Americanas S.A. – Em Recuperação Judicial 

CNPJ/MF n 00.776.574/0006-60 

NIRE 3330029074-5 

Companhia Aberta 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

Ficam convidados os Srs. acionistas da Americanas S.A. – Em Recuperação Judicial 

(“Companhia”) para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”) 

a ser realizada no dia 29 de abril de 2023, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, nos 

termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), para deliberar 

sobre a seguinte ORDEM DO DIA:  

Em Assembleia Geral Ordinária: 

(i) Tomar as contas dos administradores relativas ao exercício social encerrado em 31 

de dezembro de 2022;  

(ii) Definir o número de membros do Conselho de Administração; 

(iii) Eleger os membros do Conselho de Administração;  

(iv) Fixar o limite da remuneração global dos administradores; 

(v) Instalar e Eleger o Conselho Fiscal; 

(vi) Fixar o limite da remuneração dos membros do Conselho Fiscal; 

Em Assembleia Geral Extraordinária: 

(vii) Ratificar o pedido de recuperação judicial da Companhia e das suas subsidiárias JSM 

Global S.Á.R.L - Em Recuperação Judicial, B2W Digital Lux S.Á.R.L - Em 

Recuperação Judicial e ST Importações Ltda. - Em Recuperação Judicial, ajuizado 

pelos administradores da Companhia, em caráter de urgência, nos termos do art. 122, 

§único da Lei nº 6.404/76, perante a 4ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro e deferido em 19 de janeiro de 2023;  

(viii) Autorizar à administração da Companhia a tomar as providências e praticar os atos 

necessários com relação à efetivação da matéria constante do item (vii) da Ordem do 

Dia, bem como ratificar todos os atos tomados até esta data;  

(ix) Alterar o Estatuto Social da Companhia para atualizar o caput do artigo 5º do Estatuto 

Social da Companhia para refletir os aumentos de capital aprovados pelo Conselho 

de Administração, dentro do limite do capital autorizado, até a data da Assembleia 

Geral, decorrentes do exercício das opções outorgadas no âmbito do Plano de Opção 

de Compra de Ações da Companhia aprovado em 31 de agosto de 2011 ou para 

subscrição privada; e 

(x) Consolidar o Estatuto Social. 

 

Informações Gerais: 

Adicionalmente, em 19 de janeiro de 2023, foram divulgados (a) a petição inicial de ajuizamento 

da recuperação judicial; (b) a decisão judicial de deferimento da recuperação judicial; e, em 20 



de janeiro de 2023, (c) as demonstrações contábeis preparadas especificamente para fins do 

pedido de recuperação judicial, na forma da Lei nº 11.101/2005. 

Os documentos e informações referidos no parágrafo anterior e os demais previstos nas Instruções 

da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) foram apresentados à CVM, por meio do Sistema 

de Informações Periódicas e Eventuais (IPE), nos termos do art. 7º da Resolução CVM nº 81/22, 

bem como foram disponibilizados aos acionistas, na sede social da Companhia, no seu site de 

Relações com Investidores (https://ri.americanas.io), e nos sites da B3 (www.b3.com.br) e da 

CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br).  

A Companhia informa também que aceitará, excepcionalmente, nestas Assembleias, como forma 

de facilitar a participação dos seus acionistas a distância, instrumentos de mandato, boletins de 

voto a distância e demais documentos por e-mail, sem reconhecimento de firma, notarização ou 

consularização. 

O acionista que desejar poderá optar por exercer o seu direito de voto (i) virtualmente, por meio 

de sistema eletrônico de participação remota; ou (ii) por meio do sistema de votação a distância, 

nos termos da Resolução CVM nº 81/22, enviando o correspondente boletim de voto a distância 

por meio de seus respectivos agentes de custódia ou diretamente à Companhia, conforme as 

orientações constantes do item 12.2 do Formulário de Referência da Companhia. 

Os acionistas ou procuradores que desejarem participar por meio do sistema eletrônico deverão 

enviar e-mail para o endereço eletrônico ri@americanas.io, impreterivelmente, até o dia 27 de 

abril de 2023 (inclusive), fornecendo todos os documentos indicados no Manual para 

Participação na Assembleia divulgado nesta mesma data e disponível aos senhores Acionistas na 

sede social da Companhia, no seu site de Relações com Investidores (https://ri.americanas.io), e 

nos sites da B3 (www.b3.com.br) e da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br). Nos termos do 

artigo 6º, §3º, da Resolução 81, não será admitido o acesso ao sistema eletrônico dos acionistas 

ou procuradores que não apresentarem os documentos de participação necessários no prazo aqui 

previsto. 

Os acionistas participantes da Custódia Fungível de Ações Nominativas da B3 que desejarem 

participar da Assembleia deverão apresentar extrato atualizado de sua posição acionária fornecido 

pela instituição custodiante. 

Nos termos do art. 141 da Lei nº 6.404/76, Resolução CVM n.º 70, e Artigo 11 do Estatuto Social 

da Companhia, acionistas titulares de, no mínimo, 5% do capital social da Companhia poderão 

solicitar que a eleição do Conselho de Administração da Companhia seja realizada pelo sistema 

do voto múltiplo, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da data de realização da AGOE (isto é, 

até 27 de abril de 2023, às 10:00 horas). 

Rio de Janeiro, 29 de março de 2023. 

Eduardo Saggioro Garcia 

Presidente do Conselho de Administração 

 

2. Orientações para Participação na Assembleia 

2.1. Participação dos Acionistas na Assembleia 



Os acionistas da Americanas S.A. – Em Recuperação Judicial (“Companhia”) poderão participar 

da Assembleia Geral (i) virtualmente, por meio de sistema eletrônico de participação remota; ou 

(ii) por meio do sistema de votação a distância, nos termos da Resolução CVM nº 81/22. 

A Assembleia Geral será realizada de modo exclusivamente digital, sem a possibilidade de 

comparecimento físico razão pela qual a participação do Acionista somente poderá ser via sistema 

eletrônico, pessoalmente ou por procurador devidamente, constituído nos termos do artigo 28, 

§§2º e 3º, da Resolução CVM n.º 81/22. 

Os acionistas ou procuradores que desejarem participar por meio do sistema eletrônico deverão, 

dentro do prazo indicado abaixo,  apresentar os seguintes documentos: 

Pessoa Física: 

• Documento de identidade válido com foto (original ou cópia simples ou autenticada) do 

acionista ou, caso aplicável, de seu procurador e a respectiva procuração. Poderão ser 

apresentados os seguintes documentos: (i) Carteira de Identidade de Registro Geral (RG); 

(ii) Carteira de Identidade de Registro de Estrangeiro (RNE); (iii) Passaporte; (iv) 

Carteira de Órgão de Classe como identidade civil para os fins legais (ex. OAB, CRM, 

CRC, CREA); ou (v) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

 

Pessoa Jurídica e Fundo de Investimento:  

• Documento de identidade válido com foto do representante legal (original ou cópia 

simples ou autenticada). Poderão ser apresentados os seguintes documentos: (i) Carteira 

de Identidade de Registro Geral (RG) ou de Registro de Estrangeiro (RNE); (ii) 

Passaporte; (iii) Carteira de Órgão de Classe como identidade civil para os fins legais (ex. 

OAB, CRM, CRC, CREA); ou (iv) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

 

• Documentos comprobatórios de representação, incluindo o instrumento de mandato e 

cópia dos atos constitutivos e da ata de eleição dos administradores, e, no caso de fundo 

de investimento, cópia do regulamento do fundo em vigor, do estatuto ou contrato social 

do seu administrador, e da ata de eleição dos administradores. Caso tais documentos 

estejam em língua estrangeira, deverão ser vertidos para o português por tradutor 

juramentado, e, se possível, notarizados e consularizados. 

 

• Comprovante de titularidade de ações de emissão da Companhia expedido pela 

instituição financeira escrituradora ou agente de custódia até 3 (três) dias úteis antes da 

data da Assembleia. 

A Companhia solicita aos acionistas ou procuradores que desejarem participar por meio do 

sistema eletrônico que enviem e-mail para o endereço eletrônico ri@americanas.ri até o dia 27 

de abril de 2023 (inclusive), fornecendo todos os documentos que comprovem a sua qualificação, 

conforme indicado neste Manual. 

Após a verificação da documentação e efetivação do credenciamento, a Companhia enviará por 

correio eletrônico, aproximadamente 24 horas antes do início da Assembleia, as instruções de 

acesso ao sistema eletrônico pelo acionista ou o seu procurador/representante apto a participar da 

Assembleia (“Acionista Credenciado”). Será remetido apenas 1 (um) convite individual por 

Acionista Credenciado. 



Caso determinado Acionista Credenciado não receba o convite individual para participação na 

Assembleia até 3 (três) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, 

deverá entrar em contato com o Departamento de Relações com Investidores pelo endereço 

eletrônico ri@americanas.io, com, no mínimo, 3 (três) horas de antecedência em relação ao 

horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o 

acesso do Acionista Credenciado seja liberado mediante envio de novo convite individual. 

Os Acionistas Credenciados se comprometem a: (i) utilizar os convites individuais única e 

exclusivamente para o acompanhamento remoto da Assembleia; (ii) não transferir ou divulgar, 

no todo ou em parte, os convites individuais a qualquer terceiro, acionista ou não, sendo o convite 

intransferível; e (iii) não gravar ou reproduzir, no todo ou em parte, nem tampouco transferir, a 

qualquer terceiro, acionista ou não, o conteúdo ou qualquer informação transmitida por meio 

virtual durante a realização da Assembleia. 

A Companhia não se responsabiliza por qualquer problema operacional ou de conexão que 

o acionista ou procurador venha a enfrentar que dificulte ou impossibilite sua participação 

na Assembleia. 

A Companhia informa, ainda, que a Assembleia será integralmente gravada, nos termos da 

regulamentação vigente. 

O acionista que participar por meio do sistema eletrônico será considerado presente na 

Assembleia e assinante da respectiva ata, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 47 da 

Resolução CVM 81.  

 

2.2. Representação por Procuração 

A participação do acionista na Assembleia pode ser pessoal ou por meio de procurador 

devidamente constituído, observados os termos do Art. 126, §1º, da Lei nº 6.404/1976, sendo 

certo que o procurador deverá ter sido constituído há menos de 1 (um) ano, e qualificar-se como 

acionista, administrador da Companhia, advogado ou, ainda, ser instituição financeira, cabendo 

ao administrador de fundos de investimento representar os condôminos. 

No caso de procuração em língua estrangeira, esta deverá ser acompanhada dos documentos 

societários, quando relativo à pessoa jurídica, e do instrumento de mandato devidamente vertidos 

para o português, e, se possível, notarizados e consularizados. 

No item 5 deste Manual consta um modelo de procuração para mera referência dos acionistas. Os 

acionistas também poderão utilizar outras procurações que não a sugerida neste Manual, desde 

que em acordo com o disposto na Lei nº 6.404/1976 e no Código Civil Brasileiro. 

. 

2.3  Orientações para Participação mediante o envio de Boletim de voto a distância 

Os acionistas poderão encaminhar, a partir desta data, suas instruções de voto em relação às 

matérias das Assembleias:  

(i) por instruções de preenchimento transmitidas para os seus agentes de custódia que 

prestem esse serviço, no caso dos acionistas titulares de ações depositadas em 

depositário central, B3 S.A. – Brasil, Bolsa Balcão (“B3”);  



(ii) por instruções de preenchimento transmitidas para o escriturador das ações de 

emissão da Companhia, qual seja Banco Itaú S.A., no caso dos acionistas titulares de 

ações não depositadas em depositário central, B3, ou;  

(iii) por boletim de voto a distância enviado diretamente à Companhia, conforme o Anexo 

I ao presente documento, por qualquer acionista.  

O acionista que optar por exercer o seu direito de voto a distância por intermédio de prestadores 

de serviços, conforme itens (i) e (ii) acima, deverá transmitir as suas instruções de voto a seus 

respectivos agentes de custódia ou ao escriturador das ações de emissão da Companhia, 

observadas as regras por esses determinadas. Para tanto, os acionistas deverão entrar em contato 

com os seus agentes de custódia ou com o escriturador e verificar os procedimentos por eles 

estabelecidos para envio das instruções de voto via boletim, bem como os documentos e 

informações por eles exigidos para tal.  

O acionista que optar por enviar o boletim de voto a distância diretamente à Companhia, deverá 

encaminhar os documentos previstos no item 2.1 acima, conforme aplicáveis.  

Caso haja divergência entre eventual boletim de voto a distância recebido diretamente pela 

Companhia e instrução de voto contida no mapa consolidado de votação enviado pelo escriturador 

com relação a um mesmo número de inscrição no CPF ou CNPJ, a instrução de voto contida no 

mapa de votação do escriturador prevalecerá, devendo o boletim recebido diretamente pela 

Companhia ser desconsiderado.  

Uma vez encerrado o prazo de votação a distância, o acionista não poderá alterar as instruções de 

voto já enviadas. Caso o acionista deseje alterar seus votos, esse deverá participar da Assembleia 

Geral por meio do sistema eletrônico, encaminhando os documentos previstos no e observadas as 

instruções no item 2.1 acima e solicitar que as instruções de voto enviadas via boletim sejam 

desconsideradas. 

 

3. Propostas da administração quanto às matérias constantes da Ordem do Dia 

Seguem descritas abaixo as propostas da administração da Companhia para as matérias constantes 

da ordem do dia da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. 

3.1  Matérias a serem deliberadas em Assembleia Geral Ordinária 

(i) Tomar as contas dos administradores relativas ao exercício social encerrado em 

31 de dezembro de 2022;  

 

(ii) Definir o número de membros do Conselho de Administração; 

 

(iii) Eleger os membros do Conselho de Administração;  

(iv) Fixar do limite da remuneração global dos administradores; 

(v) Instalar e Eleger o Conselho Fiscal; 

(vi) Fixar o limite da remuneração dos membros do Conselho Fiscal; 

 



3.2  Matérias a serem deliberadas em Assembleia Geral Extraordinária 

(vii) Ratificar o pedido de recuperação judicial da Companhia e das suas subsidiárias 

JSM Global S.Á.R.L - Em Recuperação Judicial, B2W Digital Lux S.Á.R.L - Em 

Recuperação Judicial e ST Importações Ltda. - Em Recuperação Judicial, 

ajuizado pelos administradores da Companhia, em caráter de urgência, nos 

termos do art. 122, §único da Lei nº 6.404/76, perante a 4ª Vara Empresarial da 

Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro e deferido em 19 de janeiro de 

2023; 

(viii) Autorizar à administração da Companhia a tomar as providências e praticar os 

atos necessários com relação à efetivação da matéria constante do item (vii) da 

Ordem do Dia, bem como ratificar todos os atos tomados até esta data; 

(ix) Alterar o Estatuto Social da Companhia para atualizar o caput do artigo 5º do 

Estatuto Social da Companhia para refletir os aumentos de capital aprovados pelo 

Conselho de Administração, dentro do limite do capital autorizado, até a data da 

Assembleia Geral, decorrentes do exercício das opções outorgadas no âmbito do 

Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia aprovado em 31 de agosto 

de 2011 ou para subscrição privada; e 

(x) Consolidar o Estatuto Social. 

 

 

4. Esclarecimentos 

A Proposta e seus respectivos anexos, este Manual de Participação para a Assembleia, bem como 

todos os demais documentos relativos à ordem do dia da Assembleia Geral da Companhia estão 

à disposição dos acionistas na sede da Companhia, na sua página na internet (ri.americanas.io), 

nas páginas da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br) e, eventualmente da B3 S.A. – Brasil, Bolsa 

e Balcão (www.b3.com.br). 

Eventuais dúvidas ou esclarecimentos sobre os assuntos constantes da Ordem do Dia da 

Assembleia poderão ser dirimidas ou obtidas, conforme o caso, por meio de contato com a 

Diretoria de Relações com Investidores. E-mail: ri@ americanas.io.  

5. Modelo de Procuração 

[ACIONISTA], [Qualificação] (“Outorgante”), neste ato nomeia e constitui como seu procurador 

o(a) Sr(a) [NOME], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], portador da 

carteira de identidade n° [_________] e inscrito no CPF/MF sob o nº [_________], [Endereço] 

(“Outorgado”), ao qual confere poderes para representar o(a) Outorgante na Assembleia Geral 

Ordinária e Extraordinária da Americanas S.A. – Em Recuperação Judicial, a ser realizada, em 

primeira convocação em 29 de abril de 2023, assinar o Livro de Registro de Presença de Acionista 

da Americanas S.A. – Em Recuperação Judicial e a ata dessa Assembleia Geral, e apreciar, 

discutir e votar os assuntos constantes da respectiva ordem do dia, em conformidade com as 

orientações estabelecidas abaixo: 



Ordem do dia: 

Assembleia Geral Ordinária 

1) Tomar as contas dos administradores relativas ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2022. 

(    )  a favor   (    )  contra    (    )  abstenção 

2) Definir o número de membros do Conselho de Administração. 

(    )  a favor   (    )  contra    (    )  abstenção 

3) Eleger os Membros do Conselho de Administração. 

(    )  a favor   (    )  contra    (    )  abstenção 

4) Fixar o limite da remuneração global dos administradores. 

(    )  a favor   (    )  contra    (    )  abstenção 

5) Instalar e Eleger o Conselho Fiscal. 

(    )  a favor   (    )  contra    (    )  abstenção 

6) Fixar o limite da remuneração dos membros do Conselho Fiscal. 

(    )  a favor   (    )  contra    (    )  abstenção 

Assembleia Geral Extraordinária 

7) Ratificar o pedido de recuperação judicial da Companhia, promovido em medida de 

urgência, pelos administradores da Companhia, em conjunto com as subsidiárias ST 

Importações Ltda. – Em Recuperação Judicial, JSM Global S.Á.R.L – Em Recuperação 

Judicial e B2W Digital Lux S.Á.R.L – Em Recuperação Judicial, perante a 4ª Vara 

Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 19 de janeiro de 2023. 

(    )  a favor   (    )  contra    (    )  abstenção 

 

8) Autorizar a administração da Companhia a tomar as providências e praticar os atos 

necessários com relação à efetivação da matéria constante do item (vii) da Ordem do Dia, 

bem como ratificar todos os atos tomados até esta data. 

(    )  a favor   (    )  contra    (    )  abstenção 

9) Alterar o Estatuto Social da Companhia para atualizar o caput do artigo 5º do Estatuto 

Social da Companhia para refletir os aumentos de capital aprovados pelo Conselho de 

Administração, dentro do limite do capital autorizado, até a data da Assembleia Geral, 

decorrentes do exercício das opções outorgadas no âmbito do Plano de Opção de Compra 

de Ações da Companhia aprovado em 31 de agosto de 2011 ou para subscrição privada. 



 (    )  a favor   (    )  contra    (    )  abstenção 

10) Consolidar o Estatuto Social. 

(    )  a favor   (    )  contra    (    )  abstenção 

 

Este instrumento é válido por [_____], a partir da data de sua assinatura. Ou até o primeiro dia 

útil após a realização da Assembleia Geral aqui referida, em caso de segunda convocação, o que 

ocorrer primeiro.  

[Local], [Data].  

 

 


